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INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, providências junto. a Secretaria 

competente, no sentido de fazer ILUMINAÇÃO AZUL do Prédio do Paço 

Municipal, em referência a "Semana Municipal da Conscientização Sobre 

o Transtorno do Espectro Autista" acontecerá anualmente, na semana do 

dia 02 de abril. 

JUSTIFICATIVA 

O Dia Mundial de Conscientização do Autismo foi instituído pela 
Organização das Nações Unidas (ONU), em 2007. O objetivo da -
mobilização é divulgar o' autismo, transtorno que acomete 1% da 
populaçãO do Brasil, e estimular políticas públicas que favoreçam e 
possibilitem que as pessoas com o transtorno vivam mais e melhor. 
Outra finalidade da semana é promover o diagnóstico precoce e orientar 

sobre formas de tratamento adequado. 
O autismo é uma síndrome complexa e mais corriqueira do que se 

pensa, mais comum em crianças que AIDS, câncer e diabetes juntos. 
Atualmente, o número mais aceito no mundo é a estatística do CDC 
(Center of Deseases Control and Prevention), órgão do governo dos 
Estados Unidos: uma criança com autismo para cada 110. Estima-se que 
esse número possa chegar a 2 milhões de autistas no país. 

No mundo, segundo a ONU, acredita-se haver mais de 70 milhões 
de pessoas com autismo, afetando a maneira como esses indivíduos se 
comunicam e interagem. A incidência em meninos é maior, tendo uma 

relação de quatro meninos. para uma menina com autismo. 

PROT-CMI 484/2018
21/03/2018 - 11:18
 

PROT-CMI 484/2018
21/03/2018 - 11:18
IND 298/2018



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PA BX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

No Brasil, é preciso alertar, sobretudo, as autoridades e 

governantes para a criação de políticas de saúde pública para o 

tratamento e diagnóstico do autismo, além de apoiar e subsidiar 

pesquisas na área. Somente o diagnóstico precoce, e conseqüentemente 

iniciar uma intervenção prematura, pode oferecer mais qualidade de vida 

às pessoas com autismo, para termos idéia da dimensão dessa realidade 

no Brasil. E mudá-la. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 20 de março de 2018 

HÉLIO RI = IRO 

Vereador 
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